
ERRATA DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2021

A Pregoeira do Município de Sapopema – Estado do Paraná,

nomeada através da Portaria 02/2021, verificou-se a necessidade da seguinte

Errata Referente ao Item 10.4 e 12.1 do EDITAL.

 10.4 - ONDE LIA-SE: - “Somente será aceito veiculo com ano de

fabricação 2010 ou superior, combustível Diesel. Um veículo com 27 (vinte

e sete lugares) e um veículo com 42 (quarenta e dois) lugares”.

 LEIA-SE: - “Somente será aceito veiculo com ano fabricação/modelo 2002

ou superior, cabine dupla, capacidade de no mínimo 05 lugares”.

 12.1 - ONDE LIA-SE: “O valor a ser pago referente a aquisição dos ônibus”

 12.1 - LEIA-SE: “O valor a ser pago referente a aquisição da camionete”

Todas as demais clausulas e condições do Edital em apreço continuam válidas

e em pleno vigor.

Sapopema, 04 de junho de 2021.

Dirce de Fátima V. de Oliveira
Pregoeira


